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Os mesmos ficam dispensados de apresentar a fotocópia do certificado 
de habilitações, desde que os referidos documentos se encontrem arqui-
vados no respectivo processo individual, para tanto, deverão declará -lo 
no requerimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidasnos 
termos da lei.

Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso de 
dúvida sobre a situação que descreve no seu curriculum, a apresentação 
de documentos comprovativos das suas declarações.

Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do júri, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um dos 
métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final do método, desde que as solicitem.

Métodos de selecção:
a) Avaliação curricular — ponderação de 50 %;
b) Entrevista de avaliação de competências — ponderação de 50 %;
Valoração final — resulta da seguinte expressão: VF = 50 % AC+50 % 

EAC.
Provas com carácter eliminatório, passando ao método de selecção 

seguinte os primeiros dez (10) classificados.
Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 

nos métodos de selecção acima referidos, consideram -se excluídos do 
procedimento, não lhes sendo aplicado os métodos seguintes.

Avaliação curricular: visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Para tal 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: habilitação 
académica ou curso equiparado, experiência profissional e avaliação 
de desempenho;

Só será contabilizado como tempo de experiência profissional o 
correspondente ao desenvolvimento e funções inerentes à categoria a 
contratar, que se encontre devidamente comprovado ou declarado sob 
compromisso de honra.

Entrevista de avaliação de competências — visa avaliar, numa re-
lação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado um guião 
de entrevista composto por um conjunto de questões directamente re-
lacionadas com o perfil de competências previamente definido, asso-
ciado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou 
ausência dos comportamentos em análise, avaliado segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

Excepcionalmente e, designadamente quando o número de candidatos 
seja de tal modo elevado (igual ou superior a 100), tornando -se impra-
ticável a utilização dos métodos de selecção acima referidos (avaliação 
curricular e entrevista de avaliação de competências), a entidade em-
pregadora limitar -se -á a utilizar como método de selecção obrigatório, 
a avaliação curricular.

A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento 
resultará da média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de selecção aplicados.

Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Composição do júri:
Presidente — Eng.º Gonçalo Miguel Libório Pereira Rodrigues, Téc-

nico Superior;
Vogais — Dr.ª Sandra Raquel da Silva Rodrigues, Técnica Superior 

e Dr.ª Alexandra Maria Pinheiro de Matos Pereira Esteves, Técnica 
Superior.

O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelos vogais.

Exclusão e notificação dos candidatos: de acordo com o preceituado 
no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3, do artigo 30.º, 
da Portaria 83 -A/2009, para a realização da audiência dos interessados 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos termos 
previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d), do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista ordenada alfabeticamente, afixada 

em local visível e público das instalações da Câmara Municipal de Ponte 
de Lima e disponibilizada na sua página electrónica. Os candidatos apro-
vados em cada método são convocados para a realização do método se-
guinte através de notificação, por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d), do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009.

Posicionamento remuneratório: tendo em conta o preceituado no ar-
tigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento dos 
trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias da categoria 
é objecto de negociação com a entidade empregadora pública, e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal.

Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º da Constituição, “a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação”.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro e para 
efeitos de admissão a concurso os candidatos com deficiência devem 
declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e nos termos do 
disposto no n.º 2, do artigo 3.º do citado diploma, no procedimento de 
concurso em que o número de lugares a preencher seja inferior a 10 e 
igual a superior a 3, é garantida a reserva de um lugar para candidatos 
com deficiência.

Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Pública (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, a partir da data da publicação no Diário da 
República, na página electrónica do Município de Ponte de Lima e por 
extracto, no prazo máximo de 3 dias úteis contado da mesma data, num 
jornal de expansão nacional.

Paços do Concelho de Ponte de Lima, 20 de Novembro de 2009. — O 
Presidente da Câmara Municipal, Victor Mendes, Eng.º

302616287 

 Regulamento n.º 483/2009

Anulação do Regulamento n.º 460/2009
Eng.º Victor Manuel Alves Mendes, Presidente da Câmara Municipal 

de Ponte de Lima, determina que seja anulado e sem quaisquer efeitos o 
regulamento n.º 460/2009, publicado no Diário da República 2.ª série, 
n.º 227, de 23 de Novembro de 2009.

Paços do Concelho de Ponte de Lima, 25 de Novembro de 2009. — O 
Presidente da Câmara Municipal, Victor Mendes, Eng.

202636156 

 MUNICÍPIO DA RIBEIRA GRANDE

Aviso n.º 21925/2009
Torna -se público que por despacho do signatário de 02 de Novembro 

do corrente, foi celebrado contrato por tempo indeterminado nos termos 
da legislação em vigor, com João Alberto Pereira Costa, com a categoria 
de assistente operacional.

Paços do Município de Ribeira Grande, 02 de Novembro de 2009. — O 
Presidente, Ricardo José Moniz da Silva.

302629547 

 Aviso n.º 21926/2009
Para os devidos efeitos, se torna público que, por meu despacho datado 

de 23 de Outubro do corrente ano, nomeei, para o mandato respeitante 
ao quadriénio 2009/2013, a funcionária desta Câmara, Ana Paula Mota 
Ferreira Rita, para secretária do Gabinete de Apoio pessoal do Presidente, 
a partir do dia 23 de Outubro de 2009, a qual será provida em regime 
de comissão de serviço.

Paços do Município de Ribeira Grande, 18 de Novembro de 
2009. — O Presidente, Ricardo José Moniz da Silva.

302629109 

 MUNICÍPIO DE RIO MAIOR

Declaração de rectificação n.º 2964/2009
Por ter saído com inexactidão no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 128, de 6 de Julho de 2009, a p. 26290, o edital n.º 650/2009, refe-
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rente à proposta de alteração ao Regulamento do Cartão Rio Maior 65, 
rectifica -se que onde se lê:

«Artigo 2.º (anterior artigo 1.º)
[...]

Podem beneficiar do Cartão Municipal do Idoso — Cartão Rio 
Maior 65 todos os cidadãos nacionais residentes no concelho de Rio 
Maior, com idade igual ou superior a 65 anos.»

deve ler -se:

«Artigo 2.º (anterior artigo 1.º)
[...]

Podem beneficiar do Cartão Municipal do Idoso — Cartão Rio 
Maior 65 todos os cidadãos residentes no concelho de Rio Maior 
com idade igual ou superior a 65 anos.»

e onde se lê:

«Artigo 4.º (anterior artigo 3.º)
[...]

1 — O Cartão Rio Maior 65 é válido no território do concelho de 
Rio Maior, a partir da data da sua emissão.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

deve ler -se:

«Artigo 4.º (anterior artigo 3.º)
[...]

1 — O Cartão Rio Maior 65 é vitalício e válido no território do 
concelho de Rio Maior, a partir da data da sua emissão.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

5 de Novembro de 2009. — A Presidente da Câmara, Isaura Maria 
Elias C. Bernardino Morais.

302619162 

 MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA GRACIOSA

Aviso n.º 21927/2009
Manuel Avelar Cunha Santos, Presidente da Câmara Municipal de 

Santa Cruz da Graciosa:
Torna público, de harmonia com a deliberação da Câmara Municipal 

tomada em reunião realizada em 9 de Novembro de 2009, e nos termos 
do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, que o Regimento da Câmara Municipal foi aprovado 
por unanimidade.

11 de Novembro de 2009. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Manuel Avelar Cunha Santos.

302623877 

 Aviso n.º 21928/2009

Cessação de Funções
Em cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro, torna -se público que cessou, por motivo de aposen-
tação, a relação jurídica de emprego público (CTFP -TI) os seguintes 
trabalhadores: Manuel Tomás da Veiga, Assistente Operacional, posição 
remuneratória 2, nível remuneratória 2, desligado do serviço em 14 de 
Agosto de 2009; Reinaldo Bettencourt da Cunha, Assistente Operacional, 
posição remuneratória 2 nível remuneratória 2, desligado do serviço em 
4 de Agosto de 2009.

Santa Cruz da Graciosa, 12 de Novembro de 2009. — O Presidente 
da Câmara Municipal, Manuel Avelar Cunha Santos.

302627684 

 Aviso n.º 21929/2009
Manuel Avelar Cunha Santos, Presidente da Câmara Municipal de 

Santa Cruz da Graciosa: Torna público, para cumprimento do preceituado 

no n.º 2 do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, e 
dando execução ao deliberado por esta Câmara Municipal em sua reu-
nião realizada no dia 19/11/2009, que, a partir da publicação do presente 
Aviso no Diário da República, 2.ª série e pelo prazo de 30 dias, está em 
apreciação pública nesta Câmara Municipal, o projecto de Regulamento e 
Tabela de Taxas Municipais para posterior sujeição ao Órgão Deliberativo.

Mais faz saber que os documentos acima referenciados encontram-se 
expostos para efeitos de recolha de sugestões de todos os interessados 
nos Serviços de Atendimento ao Público da Câmara Municipal, onde 
poderão ser consultados, todos os dias úteis, das 9:00 às 16:00, bem 
como no sítio do Município de Santa Cruz da Graciosa na Internet 
(www.cm-graciosa.pt).

As sugestões deverão ser formuladas, por escrito, e enviadas à Câmara 
Municipal, dirigidas ao seu Presidente, até às 16:00 horas do último dia 
do prazo acima referido.

Santa Cruz da Graciosa, 20 de Novembro de 2009. — O Presidente 
da Câmara Municipal, Manuel Avelar Cunha Santos.

302622361 

 Louvor n.º 1542/2009
Com a cessação do presente mandato de Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Santa Cruz da Graciosa, venho expressar público louvor à 
Dr.ª Ana Paula Meireles Martins Carneiro, pela forma inexcedível e leal 
como desempenhou as suas funções de secretária da presidência.

Dotada de uma extraordinária capacidade e experiência profissional, 
revelou, ao longo do exercício das suas funções, uma sólida formação e 
sentido de responsabilidade, destacando-se pela sua dedicação, capaci-
dade de trabalho, espírito de equipa e total disponibilidade.

Nestes termos, entendo dever prestar público louvor ao trabalho 
realizado por Ana Paula Meireles Martins Carneiro, sempre norteado 
com sentido e espírito de serviço público, devendo ser apontada como 
exemplo a seguir. 

Município de Santa Cruz da Graciosa, 26 de Outubro de 2009. — O 
Presidente da Câmara Municipal, José Ramos de Aguiar.

302627546 

 MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso n.º 21930/2009
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, torna -se publica a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados no procedimento concursal comum para preenchimento de 1 
posto de trabalho de Técnico Superior (Comunicação), da Carreira Geral 
de Técnico Superior, aberto pelo aviso n.º 10355/2009 publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 105 de 01 de Junho de 2009, homologada 
por despacho da Sr.ª Vereadora com competência delegada na área dos 
Recursos Humanos, datado de 02 de Novembro de 2009:

1.º David Oliveira Gorgulho — 14,60 Valores
Divisão de Gestão de Recursos Humanos do Município de Santiago 

do Cacém, 03 de Novembro de 2009. — A Chefe de Divisão, (No uso 
de competência subdelegada), Anabela Duarte Cardoso.

302552531 

 Aviso n.º 21931/2009
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro, torna -se publica a lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados no procedimento concursal comum para ocupação de 1 posto 
de trabalho de assistente técnico (Área Administrativa), da carreira geral 
de assistente técnico aberto pelo aviso n.º 12878/2009 publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 139 de 21 de Julho de 2009, homologada 
por meu despacho datado de 02 de Novembro de 2009:

1.º Susete Costa da Encarnação — 15,88 valores
2.º Lénia Cristina Nunes da Conceição — 15,05 valores
3.º Helena Isabel Vilhena Pereira P. Gonçalves — 13,83 valores
4.º Sílvia Maria Santinhos Pereira — 13,68 valores
5.º Maria Clara Vilhena Sobral Chainho — 13,60 valores
6.º Vera Patrícia Cópio Pinheiro da Silva — 13,15 valores
7.º Marina Alexandra Lopes Alves — 13,15 valores
8.º Vanda Isabel Romão Afonso Beja — 13,08 valores
9.º Ana Paula Rosa Neves — 11,85 valores
10.º Sandra Margarida Nunes Pereira — 11,55 valores
Município de Santiago do Cacém, 4 de Novembro de 2009. — 

A Vereadora, (com competência delegada na área dos Recursos Huma-
nos), Margarida Santos, Dr.ª

302551008 
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